
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L £• Ho. 2.828/94 

"ABRE CREDITO SUPLEUENTAR' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Hun i ci pai de Sarito Antônio da Pat rui ha , 
no uso das at r i bui f'òes que lhe sâto 
co}"• f e r i das po r Le i . 

FAÇO SABER, que a Càwara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leii 

RTI60 Io. - Fica suplementada a seguinte dotaç'ão o rçatrie ntá r i a, 
como segue; 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
Projeto 1.04S- AmpliaçàOf Refbrma e Const ruç'ào da Escola 

Estadual Santo Antônio 
4.1.1.0- Obras e Instalaç'àes R$ 100.000,00 

\RTIGO 2o. - Servirá de recurso para cobrir a su pl ement aç'ào 
constante no artigo ante rio r, o auxilio do Estado/SEC, a 
ser re passado ewi sete parcelas, conforme cláusula 5a. do 
Termo de Acordo no, 15/94. 

IRTIGO 3o. - Revogadas as d i s pos i ç'des em cont rá rio, esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

fABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de agosto de 1994 

REGISTRE-SE E COMUNIOUE-SE 

EDI/r VpN SALTIEL 
^es ponsáve1 pela Secretaria 

de Administ raçao 

FERULIO TEDESdO NETTO 
P refeito Mun i c i pa1 
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